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N? 90 SEXTA-FEIRA, 13 MAI 1 994

5 1 . Integra a Tantia de Fatores constante do Anexo VI da Lei
n. 8.622, de 1993, os grupos referidos no Anexo X da Lei n . 8.460, de
1992, na conformida,9 ao Anexo I desta Medida Prov 5ria.

5 22 Os valores da Gratificação de que t'-ata o art. 11 da Lei
n . 8.460, de 1992, passam a ser os constantes no anexo II desta Medida
Provisória.

Art. 50 Este Xedloú Provisoria entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 11	 de r-io	 de 1994; 173 0 eu Independência
e 106 0 da República.

ITAMAR PRANCO
Romildo Canhim

1 . ) Republicada por ter saído com incorrera° no Diário Oficial da Uniao

de 12.05.94, Sera() 1.

ANEXO I

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO E
EXERCICIO DE CARGO DE CONFIANÇA

DENOMINAÇÃO FATOR

CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2,98

DAS-6	 CD 1	 GE-A 2,98

DAS-5	 CD-2	 GE-B 2,76

DAS-4	 CD-3	 GE-C 2,36

DAS-3	 CD-4	 GE-D 1,18

DAS-2	 --	 GE-E 1,09

DAS-1	 --	 GE-F 1,04

ANEXO 0

VALOR =Ni URV 

255.78
213.33
177,39
144,96
119.68
94.46

r, e. 0i,e. 1 , le 0 t,rnbr, de 194, , alterado pela Lei n , 437, de
16 de outubro de 1948.

I	 F	 : At
Art. 1	 5	 do Dectç,ç 0 , 742. de 22 de dezembro de	 1992,

alterad, pCiCC 2i ,r-tos n , 1.113, de 19 de abril de 2994 e 1.126,	 de
2 de main de 1994, pnssa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. I, 	

§ 50 O Adido das Forças Armadas, na China, fica tambem creden-
ciado junto ao Governo da República da Corc:,ia;

Art. 2 i Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

BrazI.Ua, 22 de cair de 1994; 5730 da Independância e 506 . da
Repablica.

ITAM AR FRANCO
Arnaldo Leite Pereira

RETIFICA:ÃO

DECRETO N°1.126, DE 02 DE MAIO DE 1994.

Dá nova redação aos incisos III e V do art. 1° do Decreto n° 702,
de 22 de dezembro de 1992, alterado pelo Decreto n° 1.113, de
19 de abril de 1994.

(Publicado no Diário Oficial de 03 de maio de 1994, Seção 1).
•

Na página 6551, 1' coluna, no art. 1 0, onde se 18: "III - Irã, Iraque, Israel, Iugoslávia e
México - um Oficial Superior do Exército, como Adido das Foas Armadas", leia-se: "III
- Irã, Iraque, Israel, Iugoslávia, México e Angola - um Oficial Superior do Exército, como
Adido das Forças Arrnadas;"

DECRETO N° 1.133, DE 03 DE MAIO DE 1994.

Altera o Decreto n° 92.512, de 2 de abril de 1986, que estabelece
normas, condições de atendimento e indenizações para a
assistência médico-hospitalar ao militar e seus dependentes.

(Publicado no Diário Oficial de 04 de maio de 1994, Seção I).

Na página 6617, P coluna, na ementa e no caput do art. I°, onde se lê: " ... Decreto n°
92.512, de 7 de abril de 1986,..." leia-se: " ... Decreto n° 92.512, de 2 de abril de I986,..."
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DECRETO DE 12 DE MAIO DE 1994

Declara estado de calamidade pública o serviço público
de energia eletrica, nos Municípios que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçao que lhe confere o art. 84,
inciso IV, e tendo em vista o disposto no iirL 21, inciso XVIII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I* É declarado em estado de calamidade pública o serviço público de energia
elétrica nos Muniefplos de li-Paran g, Ariquemes, Pimenta Bueno, Cacoal, Esmsâo do Oeste, Ministro

DECRETO N9 1.140, DE 12 DE MAIO DE 1994

Da nova redação ao	 52 do art. 12 do Decreto n . 702, de 22 de
dezembro de 1992, alterado pelos Decretos n 2 1.113, de 19	 de
abril de 1994 e 1.126. de 2 de maio de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confe-
re o art. 84, inciso IV, da Const ituição, e de acordo com o Decreto-
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